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RESUMO – A outorga de direito de uso dos recursos hídricos para fins de lançamento de efluentes, 

prevista na legislação brasileira, ainda é pouco aplicada pelas agências estaduais e federal de 

gerenciamento da água. Isto se deve principalmente pela quase inexistência de estudos de 

enquadramento dos corpos hídricos em classes de consumo e de estudos mais aprofundados sobre 

suas capacidades de autodepuração. No caso de efluentes industriais a questão é ainda mais complexa 

pois remete à obrigatoriedade de tratamento individual e a destinação do esgoto ainda que tratado 

conforme os padrões exigidos pela legislação vigente nem sempre se consegue um corpo receptor 

com vazão e qualidade capaz de absolve-lo. Neste trabalho, avalia-se o poder de autodepuração do 

riacho Mussuré, localizado no Distrito Industrial do município de João Pessoa-PB, face ao 

lançamento dos efluentes produzidos pela indústria de bebidas, bem como apresentação dos 

potenciais impactos provenientes desta atividade, vislumbrando, ainda, a prática de reuso de seus 

efluentes. Os resultados obtidos servem de subsídios para atender ao Condicionante III da Outorga 

de direitos de Uso da Água - Uso: Lançamento de Efluentes, emitida pela Agência Executiva de 

Gestão das Águas do Estado da Paraíba (AESA). 

ABSTRACT– The water grant for effluent release purposes is provided for in Brazilian legislation, 

but is still poorly enforced by states and federal water management agencies. This is mainly due to 

the lack of studies on the classification of water bodies into consumption classes and further studies 

on their capacity for self-purification. The situation is even more complex in the case of industrial 

effluents because it refers both to the obligation of individual treatment and the disposal of sewage, 

that even if it is treated according to standards required by current legislation, it is not always possible 

to obtain a receiver water body capable to absorb it in terms of flow and quality. This work evaluates 

the self-purification capacity of the Mussuré stream, located in the Industrial District of the city of 

João Pessoa-PB, considering the launch of effluents produced by the beverage industry, as well as 

presentation of potential impacts from this activity, glimpsing the practice of reuse of its 

effluents. The results obtained serve as subsidies to meet Condition III of the “Outorga de direitos de 

Uso da Água - Uso: Lançamento de Efluentes”, issued by Agência Executiva de Gestão das Águas 

do Estado da Paraíba (AESA). 
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INTRODUÇÃO 

A contaminação dos cursos de água por efluentes industriais pode ser complexa, devido à 

natureza, concentração e volume dos resíduos produzidos. As indústrias são caracterizadas como 

fonte de poluição pontual, cujos impactos sobre os recursos hídricos são amplos devido a sua 

diversidade, caracterizando-se por uma elevada carga de poluentes que, a depender do corpo receptor, 

não será depurada com facilidade.  

Vale ressaltar que as indústrias não são proibidas de lançar seus efluentes nos corpos hídricos, 

porém as legislações estabelecem critérios e padrões para que estes efluentes não sejam despejados 

sem nenhum tratamento prévio, pois, segundo Von Sperling (2007), os corpos hídricos possuem a 

capacidade de transformá-los, através do fenômeno da autodepuração, porém essa capacidade é 

limitada e depende, entre outras, das características do corpo hídrico que ocorre devido a fenômenos 

físicos, químicos e biológicos.  

A eliminação dos fatores que causam a deterioração dos recursos hídricos é realizada, 

principalmente, pelo tratamento dos efluentes e pelo impedimento do lançamento de cargas 

poluidoras acima do que possa suportar o corpo receptor. Desse modo, segundo Ribeiro e Lanna 

(2003), o corpo hídrico deve ter, no trecho do lançamento, uma vazão de diluição capaz de manter a 

concentração das cargas, que atenda aos padrões de qualidade da água correspondente à sua classe de 

enquadramento, conforme a Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nº 

357/05 (BRASIL, 2005).  

Neste contexto, a outorga de direito de uso da água para lançamento de efluentes enquadra-se 

como um dos principais instrumentos de gestão para redução e controle da poluição dos corpos 

hídricos. No estado da Paraíba, este assunto é normatizado pela Resolução do CERH no 8, de 01 de 

março de 2010, o qual estabelece critérios de metas progressivas obrigatórias de melhoria de 

qualidade de água para fins de outorga para diluição de efluentes em seus cursos de água 

No estado da Paraíba o enquadramento dos cursos de água em classes de usos não seguiu às 

discussões sociais e estudos técnicos prévios recomendados, tendo sido realizado por simples norma 

do órgão ambiental estadual. Esta situação dificulta o ente gestor de recursos hídricos na avaliação 

dos processos de outorga para lançamento de efluentes. 

O presente documento trata, portanto, da avaliação do poder de autodepuração do riacho 

Mussuré, localizado no Distrito Industrial do município de João Pessoa, capital do estado da Paraíba, 

sob as coordenadas geográficas de latitude 7º11’ e 7º13’ Sul e as longitudes 34º52’ e 34º56’ Oeste, 

face ao lançamento dos efluentes produzidos pela indústria de bebidas, com vistas à instrução do 

processo de outorga, que requer a adequação ambiental do empreendimento às normas ambientais 

vigentes.  
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DESCRIÇÃO GERAL DOS EFLUENTES DA INDÚSTRIA 

Segundo Sereno Filho et. al. (2013), os efluentes gerados na indústria de bebidas são ricos em 

açúcares, possuem pH alcalino, temperatura ambiente e apresentam elevada carga orgânica (DBO, 

DQO e sólidos totais), fazendo-se necessário um alto grau de tratamento da água de processo, antes 

de retorná-la à natureza. Um adequado tratamento irá garantir a eco eficiência, no sentido de evitar 

ou reduzir os danos ao meio ambiente e à saúde humana, assim como, possibilitar o reuso deste 

efluente tratado, sendo necessária a associação de diversos níveis de tratamento, devido ao elevado 

grau de complexidade da composição dos efluentes industriais, que varia de acordo com o processo 

produtivo, principalmente em função da tecnologia empregada durante as etapas de lavagem, para 

que se torne efetiva a remoção dos poluentes. 

Nesse sentido, o sistema de tratamento de efluentes adotado pela indústria é composto por 

tratamento primário em um Reator Anaeróbio de Circulação Interna (IC) seguido de tratamento 

secundário em sistema de lagoas de aeração. 

 

LOCALIZAÇÃO E DESCRIÇÃO DA ÁREA DE ESTUDO  

A área objeto deste estudo está inserida na sub-bacia hidrográfica do Riacho Mussuré (Figura 

1) correspondendo ao trecho do Riacho que se inicia no ponto de mistura entre o efluente da indústria 

e o Riacho, e vai até o seu ponto de deságue no Rio Mumbaba, localizado sob as coordenadas 

geográficas 07°12'07.2" de latitude sul e 34°55'12.0" de longitude oeste, equivalente a uma extensão 

de 1 km, e deste, ao rio Gramame cuja qualidade das águas é fortemente afetada. 

A bacia do Riacho Mussuré possui uma área de 12,94 km² e um perímetro de 16,03 km, sendo 

sua área correspondente a 2,2% da área total da bacia do Rio Gramame. Tem uma extensão de 

aproximadamente 5,2 km inserida apenas no município de João Pessoa. Suas nascentes estão 

localizadas entre os bairros Costa e Silva e Funcionários. Além de atravessar bairros residenciais o 

riacho também corta o Distrito Industrial de João Pessoa (ABRAHÃO, 2006). 

 

LEVANTAMENTO DOS DADOS - AMOSTRAGEM 

Não existem séries históricas da qualidade da água na área de estudo, razão pela qual se iniciou 

uma campanha semanal de coleta de amostras e respectivas análises laboratoriais, em sua maioria no 

período da manhã, entre os meses de dezembro/2015 a fevereiro/2016. 
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Figura 1 - Bacia hidrográfica do Riacho Mussuré 

 

Foram definidos 8 pontos para coleta de amostras, sendo distribuídos da seguinte forma: 01 

ponto a montante do lançamento dos efluentes (Rio Antes), 01 ponto na saída da canaleta externa 

(mistura entre o efluente e o corpo receptor), 05 pontos a jusante do lançamento dos efluentes, e o 

último ponto, na saída da canaleta interna na ETEI (efluente tratado).  

Foram analisados os parâmetros mostrados na Tabela 1. 

 

Tabela 1 - Parâmetros analisados durante o período da campanha 
Pontos Tipo de análise Período 

Saída da 

ETEI 

DBO, DQO, temperatura, oxigênio 

dissolvido e pH 
dez/15 a fev/16 

RA 
DBO, DQO, temperatura, oxigênio 

dissolvido e pH 
dez/15 a fev/16 

PM Oxigênio dissolvido, pH e temperatura dez/15 a fev/16 

P1 Oxigênio dissolvido, pH e temperatura dez/15 a fev/16 

P2 Oxigênio dissolvido, pH e temperatura dez/15 a fev/16 

P3 Oxigênio dissolvido, pH e temperatura dez/15 a fev/16 

P4 Oxigênio dissolvido, pH e temperatura dez/15 a fev/16 

P5 Oxigênio dissolvido, pH e temperatura dez/15 a fev/16 

 

Para aferição dos parâmetros OD, pH e temperatura, foram utilizados um oxímetro portátil 

(OXI3310), pHgâmetro portátil (PHI733101) e termômetro, respectivamente, onde todas as medições 

foram realizadas em campo. 

Com vistas à necessidade de confirmação dos valores obtidos na campanha, foi contratado o 

laboratório externo Instituto de Tecnologia de Pernambuco – ITEP. A coleta foi realizada no dia 29 
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de fevereiro de 2015, no período da manhã. Os valores obtidos nas análises dessa coleta encontram-

se no anexo 1. Os pontos e parâmetros foram os mesmos considerados na campanha (Figura 2). 

Para calibração do modelo de modelagem ambiental com vistas à avaliação do poder de 

autodepuração do corpo hídrico, adotaram-se as análises obtidas pelo Instituto de Tecnologia de 

Pernambuco – ITEP.  

 

MODELAGEM DA QUALIDADE DA ÁGUA DO RIACHO MUSSURÉ 

Para este trabalho, foi utilizado o modelo Streeter-Phelps utilizados para o cálculo do perfil 

de oxigênio dissolvido, após o lançamento da matéria orgânica transportada pelo riacho Mussuré, 

após o lançamento do efluente lançado pela indústria de bebidas.  

A hipótese básica do modelo é que a taxa de decomposição da matéria orgânica no meio 

aquático (ou taxa de desoxigenação) é proporcional à concentração da matéria orgânica presente em 

um dado instante de tempo (ANDRADE, 2010). Os parâmetros necessários para sua utilização estão 

dispostos na tabela 2. 

Tabela 2 - Dados necessários para aplicação do modelo Streeter-Phelps 
Descrição Unid. Valores 

Vazão média do curso de água (QR); m3/s 0,11 m3/s 

Vazão do efluente (QE); m3/s 0,03 m3/s 

Profundidade curso de água (PR) m 0,6 m 

Velocidade do curso de água (VR) m/s 0,10 m/s 

Oxigênio Dissolvido do rio, à montante do lançamento (ODR); mg/L 0,9 mg/L 

Oxigênio Dissolvido do efluente industrial (ODE); mg/L 6,6 mg/L 

DBO5 do rio, à montante do lançamento (DBOR); mg/L 15 mg/L 

DBO5 do efluente (DBOE); mg/L 17 mg/L 

Temperatura do curso de água  °C 28 °C 

 

Para a avaliação da qualidade da água do corpo hídrico foram realizadas simulações através 

do referido modelo, onde analisou-se o comportamento dos parâmetros OD e DBO, mediante o 

lançamento do efluente industrial, ao longo do curso d’água. Para tal simulação, foram considerados 

quatro cenários distintos, obtendo-se os resultados apesentados na tabela 3. 

No cenário 1 foram considerados os valores reais da concentração de DBO do efluente e do 

rio, obtidos a partir das análises realizadas pelo laboratório ITEP, 17 mg/L e 15 mg/L, 

respectivamente.  

Na figura 2 é possível observar que a concentração do oxigênio dissolvido do corpo receptor 

atinge seu ponto crítico com 0,13 mg/L, em aproximadamente 1 km de extensão. Porém, esta situação 

crítica não permanece constante, logo em seguida o corpo hídrico inicia seu processo de 

autodepuração, atingindo suas condições iniciais no km 2,92. No entanto, considerando que a 

distância correspondente ao trecho que se estende do ponto de lançamento do efluente industrial até 
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sua confluência com o rio Mumbaba é de apenas 1 km, a autodepuração do riacho acontece em um 

tempo um pouco tardio, fora da área de estudo.  

Tabela 3 - Cenários distintos ao longo do curso d’água 

Cenário 

Valores considerado 

(DBO em mg/L) 

Autodepuação 

(km) Condições atendidas 

Efluente Rio 

1º Cenário 17,0 15,0 2,92 Situação atual 

2º Cenário 10,0 15,0 2,55 
Atendimento aos padrões estabelecidos pela 

AESA 

3º Cenário 10,0 10,0 1,43 
Atendimento aos padrões estabelecidos pela 

AESA e Resolução CONAMA 357/05 

4º cenário 10,0 0,22 1 
DBO que o rio deverá apresentar para 

atender ao condicionante da AESA 

 

 

 
Figura 2 - Perfil do oxigênio dissolvido no riacho Mussuré 

 

Quanto ao atendimento dos limites mínimos para os parâmetros exigidos pela Resolução 

CONAMA nº 357/05 de OD (4 mg/L) e DBO (10 mg/L), para rios de classe 3, o corpo receptor não 

conseguiu atender a estas condições dentro da área de estudo, visto que o OD mínimo foi alcançado 

no km 4,7 e a DBO a partir do km 1 - figura 3 

. Desta forma, pode-se afirmar que dentro das condições atuais de concentração de DBO e 

OD apresentados pelo efluente e pelo rio, o corpo hídrico não atende satisfatoriamente às condições 

de qualidade dentro do limite da área de estudo. Tal fato pode ser justificado pela pouca extensão 

existente entre o ponto de lançamento da indústria até a sua confluência com o Mumbaba. 

Para o cenário 2, criou-se uma situação hipotética onde foi considerada uma concentração de 

DBO de 10 mg/L para o efluente industrial, em atendimento ao condicionante da AESA e, para o rio, 

foi mantida a DBO atual (15 mg/L). O objetivo deste cenário foi avaliar as condições de 

autodepuração do corpo hídrico frente às novas concentrações apresentadas.  
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Figura 3 - Variação da concentração de DBO no Riacho Mussuré 

 

As condições de autodepuração neste cenário se inicia em uma distância menor, se comparado 

ao primeiro. Tal fato se justifica pela redução do teor de carga orgânica lançada pela indústria, 

correspondente a 58%.  O OD também atinge seu ponto crítico em condições melhores, 0,60 mg/L. 

Essas alterações no comportamento do riacho contribui substancialmente para a melhoria na 

qualidade da água do corpo receptor e, consequemente, acelera o processo de autodepuração.  

Quanto ao atendimento aos parâmetros mínimos exigidos pela Resolução CONAMA nº 

357/05 referente ao OD (4 mg/L) e DBO (10 mg/L), para rios de classe 3, o riacho só vem apresentar 

condições estabelecidas para o OD a partir do km 4,4. Entretanto, em relação à DBO o enquadramento 

do riacho ao padrão estabelecido pela Classe III ocorre a partir do Km 0,6. 

Como visto, mesmo havendo uma redução da DBO do efluente para 10 mg/L, valor 

condicionado pelo órgão ambiental, o impacto sobre a qualidade do corpo hídrico será considerado 

insignificante caso os órgãos ambientais competentes não adotem medidas com vistas a impedir o 

lançamento de efluentes acima dos padrões previstos pelas legislações vigentes, a montante do ponto 

de lançamento da indústria. 

No cenário 3 foi considerada uma situação hipotética tanto para o efluente da indústria como 

para o rio.  Para o efluente da indústria foi mantida a DBO de 10mg/L, ainda em atendimento ao 

condicionante da AESA, e para o rio, a concentração de DBO considerada foi de 10 mg/L, valor 

estebelecido para os rios de classe 3, conforme Resolução CONAMA nº 357/05; 

Considerando este novo cenário, é perceptível uma mudança no comportamento do corpo 

hídrico, onde a concentração crítica do oxigênio dissolvido elevou-se de 0,13 mg/L (situação real) 

para 1,5 mg/L, fato este justificado pela diminuição do teor de matéria orgânica, do efluente e do rio, 

comparado ao primeiro cenário. 
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No que diz respeito ao atendimento aos parâmetros mínimos exigidos pela Resolução 

CONAMA nº 357/05 referente ao OD (4 mg/L) e DBO (10 mg/L), de acordo com este cenário, é 

notória uma melhoria quanto ao enquadramento destes parâmetros.  O oxigênio, apesar de só vir 

atender o mínimo permitido no km 3,52, fora da área de estudo, este apresentou uma redução no 

percurso quando comparado ao primeiro cenário, de 4,7 para 3,52 km. Quanto ao parâmetro DBO, 

os resultados mostraram-se bastante satisfatórios, pois o mesmo manteve-se dentro dos limites 

previstos pela legislação, em toda a área de estudo. 

Neste cenário é notório que o corpo hídrico não consegue atingir suas condições originais 

dentro de 1 km, limite da área de estudo. Porém, nesta área já se evidencia a recuperação do corpo 

hídrico, alcançando a autodepuração no km 1,43.  

Desta forma, mesmo a insdústria atendendo aos limites de lançamento de 10 mg/L de DBO, 

condicionado pelo órgão, e, considerando que riacho atenda ao valor máximo permitido pela 

resolução CONAMA 357/05 de 10 mg/L, ainda sim, o corpo não consegue se autodepurar dentro do 

limite da área de estudo.  

No cenário 4, ainda a partir de uma situação hipotética, avaliou-se a concentração de DBO 

que o rio deveria apresentar antes do lançamento do efluente, para que a indústria, atendendo ao 

condicionante da AESA (efluente com 10 mg/L de DBO), não venha comprometer as condições de 

autodepuração do corpo hídrico.  

Houve um aumento significativo do nível critico de OD, de  0,13 mg/L (situação atual)  para 

1,7 mg/L. Em atendimento aos parâmetros mínimos exigidos pela Resolução CONAMA nº 357/05 

referente ao OD (4 mg/L) e DBO (10 mg/L), o valor de OD atinge suas condições iniciais ainda no 

km 1, ou seja, dentro da área de estudo. No entanto, o rio só atinge os 4 mg/L previstos pela legislação 

no km 3,00. Desta forma fica clara que o rio a montante precisa apresentar melhores condições de 

qualidade para que tal parâmetro posso vir a ser atendo ainda dentro da área objeto de estudo. Quanto 

ao DBO, os resultados apresentaram-se bastante satisfatórios, pois o mesmo manteve-se dentro dos 

limites previstos pela legislação, em toda área de estudo. 

De acordo com os resultados obtidos neste cenário, pode-se afirmar que só será possível 

ocorrer a autodepuração do riacho Mussuré dentro da extensão da área de estudo (1 km), caso a 

concentração de DBO à montante seja o equivalente a 0,22 mg/L. 

 

CONCLUSÕES 

Em todos os cenários simulados o corpo hídrico apresentou comportamento diferenciado 

para as cada concentração de DBO recebida. Dentre às diferentes situações simuladas, destaca-se o 

do 4º cenário, no qual fica evidenciado que o riacho Mussuré necessita, urgentemente, de maior 
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fiscalização por meio dos órgãos ambientais às industrias, localizadas à montante do ponto de 

lançamento da indústria, que lançam seus efluentes no riacho.  

A partir dos resultados obtidos e com base na legislação ambiental vigente foi possível elencar 

as seguintes considerações: 

 a autodepuração do Riacho Mussuré só ocorrerá dentro da extensão da área de estudo (1 km) 

caso a concentração de DBO a montante corresponda a 0,22 mg/L, ou seja, mesmo a indústria 

atendendo ao condicionante da AESA (concentração de DBO para o efluente igual a 10 mg/L) 

não haverá a autodepuração do corpo hídrico caso suas condições a montante não sejam 

melhoradas.  

 a indústria poderá contribuir para uma melhor qualidade do corpo receptor caso reutilize seus 

efluentes dentro de sua unidade fabril.  

 é imprescindível que a indústria mantenha o controle e monitoramento da atividade 

impactante, em especial, dos parâmetros indicadores de qualidade da água, e daqueles 

relacionados aos padrões de lançamento de efluentes, conforme disposições das Resoluções 

CONAMA 357/05 e 430/2011 e demais legislações pertinentes. Igual atenção deverá ser dada 

aos condicionantes da outorga de lançamento de efluentes, conforme estabelecido pelo órgão 

ambiental competente – AESA. 

 faz-se necessário intensificar o processo de fiscalização por parte dos órgãos ambientais 

competentes, no que diz respeito às demais atividades potencialmente poluidoras na área em 

estudo, em especial, os lançamentos clandestinos de efluentes no riacho Mussuré.  

Contudo, é possível afirmar que é viável o lançamento dos efluentes da indústria no riacho 

Mussuré, uma vez que impactos ambientais provenientes desta atividade são considerados, em sua 

maioria, impactos de média importância, aqueles cuja intensidade da interferência atinge dimensões 

recuperáveis. Assim sendo, caberá a indústria implantar as medidas ambientais necessárias a cada 

impacto identificado, conforme proposto neste estudo, bem como, manter e aprimorar o plano de 

monitoramento e controle ambiental. 
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